
 
Universidade Federal de Pelotas

Centro de Desenvolvimento Tecnológico
  

PORTARIA Nº 35, DE 10 DE MARÇO DE 2026
A DIRETORA DO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o que estabelece o Regimento Interno,

 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 22 do COCEPE, de 19 de julho de 2018,

que dispõe sobre as diretrizes de funcionamento do Núcleo Docente Estruturante
(NDE),

 
CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado do Curso de Engenharia de

Materiais, conforme Ata de Reunião do dia 05 de fevereiro de 2026, incluída no
Processo SEI nº 23110.004732/2026-74,

 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho do Centro de

Desenvolvimento Tecnológico, conforme Ata Nº 01/2026, de 05 de março de 2026,
incluída no Processo SEI nº 23110.006295/2026-23;

 
RESOLVE:
 
REVOGAR a Portaria Interna Nº 104/2023, de 07 de dezembro de 2023.
 
CONSOLIDAR a nova composição do Núcleo Docente Estruturante do

Curso de Engenharia de Materiais, que passa a ter a seguinte composição:
 
Prof. Sergio da Silva Cava (Presidente)
Profª. Alice Gonçalves Osório
Profª. Amanda Dantas de Oliveira
Profª. Cristiane Krause Santin
Profª. Fabiula Danielli Bastos de Sousa
Prof. Fernando Machado Machado
Prof. Mateus Meneghetti Ferrer
Prof. Neftalí Lenin Villarreal Carreño
Prof. Rubens Camaratta
Prof. Tiago Moreno Volkmer
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Pelotas, 10 de março de 2026.

 
Amanda Dantas de Oliveira

Diretora do CDTec
Documento assinado eletronicamente por AMANDA DANTAS DE OLIVEIRA,
Diretora, Centro de Desenvolvimento Tecnológico, em 10/03/2026, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3713586 e o código CRC 55167411.

Referência: Processo nº 23110.001763/2026-73 SEI nº 3713586
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